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SÚMIJLA: Allern a Lei Conipleinenlar Miinicipal ir
179. dc 09 de l-'e\'erciro de 2012. t|uc dispõe sobre a
csiriilura organi/.acioiial e dos cargos cie provimento em
Comissão da Administração Municipal e dá outras
prov idências.

AMÍN JOSÉ HANNOUCHE, PrcfAlo do Município de Cornélio
Procópio Estado do Paraná, usando das atribuições cjue lhe são coníc[illa.s por lei.
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a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu saneiono a seguinte

LEI C:OMPLE.MEN'rAR:

Art. I"- O ari. 38 da Lei Complcmenlar Municipal n" 179/12 passa a
vigorar com a seguinte redação:

''Art. 38

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Reífiiisifíis paru o preciiclii/nciilo: ('urso Superior.

Cariiu Harária: 08 (oito) horas diárias - 40 (quarenta) se/nanais

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, CRIANÇA,
ADOLESCENTE, JUVENTUDE E IDOSO.

Requisitos pura preenchinienío do cuf^io: ('urso Superior.

Cariou Horária: 08 (oito) horas diárias - 40 (quarenta) horas semanais.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 85300-00
www.cornelioprocoplo.pr.gov.br
procuradoriaf!icp@gniail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^1^1/0001-70

Art. 2"- Esta Lei entrará em vigor na data do suíh |.iblicação. rcvogandas as
disposições em contrário.
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